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EDITAL NO OO3/2019

O Senhor Hilário Jacó Willers, Prefeito Municipal de Missal, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial ao contido na Lei Municipal no

1.269 de 28 de abril de 2015, conforme resultado do Pleito realizado dia 04 de outu-

bro de 2015 e Decreto no 4698 de 0B de janeiro de 2016,

RESOLVE:

Aft. 10 - CONVOCAR o Senhor ARILSON LUIZ KROTH, suplente de

Conselheiro Tutelar, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos,

no prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis, a contar da data da publicação do pre-

sente Edital, para apresentação dos documentos necessários à posse e admissão'

Art. 20 - O não comparecimento no prazo estabelecido será considera-

do como desistência da vaga e implicará na perda da vaga.

Aft. 30 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
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